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Para t a n t o ,  o s  r e p r e s e n ta n te s  das em presas deverão  e s ta r  
munidos de cé d u la  de id e - t id a d e  e o  carim bo da firm a ,
CARTA CONVITE N9 0 1 3 /SAR /SG TI/A J/90 , para  a q u is içã o ^  de 
m a te r ia l  de lim p e za .A s  p ro p o s ta s  serão: r e c e b id a s  a te  d ia  - 
1 0 .0U .90  ãs 1 6 :0 0  h o ra s .A  a b er tu ra  dos  e n v e lo p e s  serã  
d ia  1 1 .0 4 .9 0  às 1 4 :0 0  h o r a s .
CARTA CONVITE N9‘ 1 4 /S A R /S G T I/A J /9 0 ,p ara  a q u is iç ã o  de 500 
l i t r o s  de d e te r g e n te  l í q u id o  em f r a s c o s  de 1000 m l. As 
p ro p o s ta s  se rã o  r e c e b id a s  a te  d ia  1 0 .0 4 .9 0  à s  1 6 :0 0  ho
r a s .A  a b e r tu ra  dos e n v e lo p e s  s e rã  d ia  1 1 .0 4 . 90 à s  ..14 :30  
h o ra s .
CARTA CONVITE N° 0 1 5 /SAR /SG TI/A J/90 , para  a q u is iç ã o  de 
40 rrt de p i s o  p a v i f l e x .A s  p r o p o s ta s  s e rã o  r e c e b id a s  a te  
d ia lO .0 4 .9 0 .às 1 6 :0 0  h o ra s .A  a b e r tu ra  dos e n v e lo p e s  serã  
d ia  1 1 .0 4 .9 0  às 1 5 :00  h o r a s .
CARTA CONVITE N9 016 /SA R /SG T I/A J/90 , para  a q u is iç ã o  de 
60 nr de f o r r o  de p in u s  de 10 x 1 cm,As p r o p o s ta s  serã o  
r e c e b id a s  a te  d ia  1 0 .0 4 .9 0  às  1 6 :0 0  h o ra s .A  a b e r tu ra  dos 
e n v e lo p e s  s e rã  d ia  1 1 .0 4 .9 0  às 1 5 :3 0  h o r a s .

SUPERVISÃO geral de transportes INTERNOS-SGTI 
L I C I T A Ç Õ E S

A ch a -se  a b e r ta  na S u p erv isã o  G era l de T ra n sp o rte s  I n t e r 
n o s , a TOMADA DE PREÇOS N9 04/SA R /SG TI/A J/9Ó , para  a q u i
s iç ã o  de um v e í c u l o  a u to m o tiv o ,a n o  de fa b r ic a ç a o  1990, 
con form e d e s c r i t o  na r e q u is iç ã o  anexa do E d ita l .P a r a  tan 
t o  os  r e p re s e n ta n te s  das em presas d ev erã o  e s ta r  munidoã 
de cé d u la  de  id e n t id a d e , carim bo da firm a  e g u ia  de r e c o  
lh ijnento no v a lo r  de Cr$ 2 5 ,0 0  (v in t e  e c in c o  c r u z e ir o s T  
As p ro p o s ta s  serã o  r e c e b id a s  a te  d ia  1 9 .0 4 .9 0 .A  a b er tu ra  
dos e n v e lo p e s  s e rã  d ia  2 0 .0 4 .9 0  à s  1 0 :3 0  h o ra s .
P u b lic a r  d ia s  0 6 .0 4 .9 0  e 0 7 .0 4 .9 0 ,

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA SÉ 
LICITAÇÃO -  CONVOCAÇÃO
Acham-se abertas no s e to r  de L ic ita ç õ a  da Adm inistração 
Regional da Se, à Av. do Estado, 900 -  29Andar, Sala de 
A ssessoria  J u rid íca  -  Ponte Pequena, as segu in tes l i c i t a  
ções :
1 .  TOMADA DE PREÇOS 019/AR-SÊ/90;Proc 33 -000 .532-90*88 ;OB
JETO: A qu isição de Fio de Rami fo g u e te ir o ; Cera virgem de 
abelha e corda de S isa l 1 " .  ENTREGA DOS ENVELOPES:até às 
10:00 horas do d ia  2 4 /0 4 /9 0 .ABERTURA DOS ENVELOPES: às
10:30 horas do d ia  24 /04 /9 0 .

2 .  TOMADA DE PREÇOS 020/AR-SÉ/90;Proc 33 -001 .914-90*10 ;OB
JETO: A qu isição de m aterial de limpeza d iv e rso s . ENTREGA 
DOS ENVELOPES: até às 10:00 horas do d ia  2 4 /0 4 /9 0 : ABERTU 
RA DOS ENVELOPES: às 11:00 horas do d ia .24 /0 4 /9 0 .
3 .  TOMADA DE PREÇOS 021/AR-SÉ/90jProc 33 -001 .576-90*99 ;OB
JETO: A qu isição de m ateria is e l e t r i c o s  d iv e rso s . ENTREGA 
DOS ENVELOPES: até às 10:00 horas do d ia  2 4 /04 /9 0 . ÁBERTU 
RA DOS ENVELOPES: às í l : 3 0  horas do d ia  24 /0 4 /9 0 .
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES E INFORMAÇÕES: No endereço 
supra c ita d o , dás 10:00 às 15:00 horas.CADERNOS DE LICITA 
ÇÃO: Serão fo rn e c id o s  no mesmo lo c a l  e h orá rio  a p a r t ir  
de 0 5 /04 /9 0  à 23 /04 /9 0  mediante o recolh im ento da impor 
tãn cia  de Cr$ 40 ,00 . Para tanto os in teressad os deverão 
e s ta r  munidos da re sp e ct iv a  CARTEIRA DE IDENTIDADE e CA
RIMBO DA EMPRESA.

administração regional do butantã -  ar. bt 
comissOes de licitações  -  comunicado

Comunicamos as emprneas* Cans Com#Repr#Ltda#, Diamager D. 
de Madeiras em C .L t .,  Globo In d .C om .de  Mad. L t . ,  Santa 
Tere2 inha Mad* e Mat.C. L t , ,  que a abertura das propostas 
r e f .  à T .P , OÍ/SAr/AR-BT/C /90 , será d ia  16 .04 .90  às 14*00 
hs. y

Administração Regional da Penha
EDITAL DE LICITAÇÃO POR CARTA-CONVITE E TOMADA DE PREÇOS 
A Administração Regional da Penha, comunica que estão a disposição 
das empresas interessadas, Convites para as seguintes licitações:
CC 05/AR-PE/90, proc 27-001.159-90*30, objeto: câmaras de ar para 
carrinho de mão. Abertura: 17.4.90 às 9 horas.
CC 06/AR-PE/90, proc 27-000.633-90*34, objeto: corda de sisal. Aber 
tura: 17.4.90 às 9h30min.
CC 07/AR-PE/90, proc 27-001.158-90*78, objeto: escada extensível. A 
bertura: 17.4.90.às lOhoras.
CC 08/AR-PE/90, proc 27-001.053-90*00, objeto: guias de rua da cida 
de de São Paulo. Abertura: 19.4.90 às 09h.
CC 09/AR-PÈ/90, proc 27-001.491-90*87, objeto: vassourão tipo limpe 
za pública. Abertura: 19.4.90 às 09h30min.
CC OlO/AR-PE/90, proc 27-001.515-90*43. Objeto: papel heliográfico, 
revelador e papel vegetal. Abertura: 19.4.90 às 10 horas.
Os interesados poderão retirar os convites, bem como obter maiores 
informações, na Assessoria Jurídica, da AR-PE, na Rua Candapui, 492 
Vila Marieta, no horário das 09-às 17 horas ate o último dia que an 
tecede à abertura das propostas. Para tanto, os interessados deve
rão estar munidos de carimbo da empresa e portar R.G.,(identidade). 
Acham-se abertas também, as seguintes licitações:
TOMADA DE PREÇOS 08/AR-PE/90, proc 27-000.547-90*02, objeto: chapas 
dè vidro liso. Abertura: 24.4.90 às 09h30min.
TP 09/AR-PE/90, proc 27-001.399-90*44, objeto: tábua de pinho em 
bruto. Abertura: 24.4.90 às I0h30min.
TP OlO/AR-PE/90, proc 27-001.418-90*97, objeto: telhas de cimento 
amianto. Abertura: 26.4.90 às 09h30min.
TP Oll/AR-PE/90, proc 27-001.052-90*47, objeto: roçadeiras. Abertu
ra: 26.4.90 às 10h30min.
Os editais poderão ser retirados na. Rua Candapui, 492 - Vila Marie
ta, mediante o recolhimento aos cofres públicos, de Cr$ 50,00, a- 
través de guia própria, no horário das 12 às 17 horas, ate o último 
dia útil, que antecede a abertura das propostas.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ITAQUERA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO:
L ic ita ç ã o  na modalidade de CONVITE para a q u is içã o  de E- 
quipamentos de P roteção Individual-C C  001/CPL/AR-IQ/90- 
P roc. n? 2 4 .0 0 0 .8 2 2 .9 0 .8 5 .
ONDE SE LÊ: abertura d ia  1 7 .4 .9 0  às 9:00 hs 
LEIA-SE : abertura d ia  1 0 .4 .90  às 11:30 hs.

administração regional de santo amaro
EDITAIS

A Administração Regional de Santo Amaro comunica aos interessados na 
participação das TOMADAS DE PREÇOS 1.1, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18,19 
e 20 publicadas no DOM de 27.03.90, que o praro para retirada dos E- 
ditais, fica  antecipado para até o dia 11/4/00 em virtude do Ponto -  
Facultativo decretado para o proximo dia 12/4/90.

CAMARA MUNICIPAL
Presidente: EDUARDO MATARAZZO SUPUCY

Viaduto Jacareí, 100— PABX: 259-8388

EMENDA 1 À LEI ORGÂNICA D0 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

( P rocesso 807/90)

A crescenta d is p o s it iv o s  
à Lei Orgânica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO promulga:
A rt. 1* -  Ao a r t ig o  14 (Compete privativam ente à Câ

mara M unicipal) serão a cresc id os  os seguintes in c is o s ,r e  
numerando-os: -

I I I  -  D ispor sobre sua organização, fin cion a iism o  , 
p o l í c ia ,  c r ia çã o , transform ação ou extin ção dos cargos , 
empregos e funções de seus se r v iço s  e fix a çã o  da respedíi 
va remuneração, observados os parâmetros estabelecid jos 
na Lei de D ire tr iz e s  Orçamentárias;

IV -  Dar posse ao P re fe ito  e ao V ic e -P r e fe it o , conhe 
cer  de sua renuncia e a fa s t á - lo s ,  defin itiw am ente, do 
e x e r c íc io  do cargo , nos termos desta l e i .

VI -  A utorizar o P re fe ito  a ausentar-se do M unicípio 
por mais de 15 d ias con secu tiv os ;

XI -  Ju lgar o P r e fe ito , o V ic e -P re fe ito  e os Verea -  
dores, nos casos p re v is to s  nesta  l e i ;

XVII -  C riar, organizar e d is c ip l in a r  o funcionamen
to  dos Conselhos e Comissões da Câmara M unicipal.

A rt. 2a -  Ao a r t ig o  27 (a tr ib u iç õ e s  da Mesa da câma-u 
ra M un icipal), agregar o seguinte in c is o :

I -  Tomar a in ic ia t iv a  nas m atérias a que se re fe re  
o in c is o  I I  do a r t ig o  14, nos termos do Regimento In te r 
no.

A rt. 3 9 -  In c lu a -se  um a r t ig o , após o a r t ig o  39, com 
a seguinte redação:

A rt. -  A d iscu ssão e votação de m atéria constante 
da Ordem do Dia só poderá ser  efetuada com a presença da 
m aioria dos membros da câmara.

§ I a -  A aprovação da m atéria em d iscu ssã o , sa lvo  as 
execessões p rev ista s  nesta  Lei Orgânica, dependerá do vo 
to  fa voravel da m aioria dos Vereadores presentes á ses -  
são.

§ 2 2 -  Os p ro je to s  de l e i  e a aprovação e a lteração  
do Regimento Interno serão apreciadas em 2 turnos de 
d iscu ssão e votação.

§ 3 2 -  Dependerão do v oto  fa vorável da m aioria abso
lu ta  dos membros da câmara a aprovação e as a lte ra ções  
das seguin tes m atérias: *

I -  Matéria T rib u tária ;
I I  -  Codigo de Obras e E d if ica çõ e s  e outros cód ig os ;
I I I  -  Estatuto dos Servidores M unicipais;
IV -  Criação de carg os , funções e empregos da Aümi -  

n is tra çã o  d ire ta , autárquica e fu ndaciona l, bem como sua 
remuneração;

V -  Concessão de se r v iço  p ú b lico ;
VI -  Concessão de d ir e i t o  rea l de uso;
VII -  A lienação de bens im óveis;
V III -  A utorização para obtenção de empréstimo de par 

t ic u la r ,  in c lu s iv e  para as autarquias, fundações e de 
mais entidades con troladas p e lo  Poder P u blico ;

IX -  Lei de d ire tr ize s , orçam entárias, plano p lu ri; * 
anual e l e i  orçam entária anual;

X -  A quisição de bens im óveis por doação com encar -
gos;

XI -  C riação, organização e suspensão de d is t r i t o s  ,
e d iv isã o  do t e r r i t ó r io  do M unicípio em áreas adminis -  
t ra t iv a s ; 7

XII -  C riação, estru tu ração e a tr ib u içã o  das Secreta  
r ia s , Subprefeituras, Conselhos de Representantes e dos 
órgãos da Administração P ublica ;

X III -  R ealização de operações de c ré d ito  para aber
tura de c ré d ito s  a d ic io n a is , suplementares ou e sp e c ia is  
com fin a lid a d e  p re c isa ;

XIV -  R e je ição  de v e to ;
XV -  Acolhimento de acusação contra  vereador;
XVI -  Regimento Interno da câmara M unicipal;
XVII -  A lteração de denominação de p róp r io s , v ia s  e 

logradouros p ú b lico s ;
XVIII -  InsençÕes de im postos m unicipais;

: XIX -  Todo e qualquer t ip o  de a n is t ia .
§ 42 -  Dependerão do v o to  fa vorável de 3 /5  dos ruem -  

bros da câmara as seguin tes m atérias:
I -  Zoneamehto Urbano;
I I  -  Plano D ire tor .
§ 5® -  Dependerão do v o to  fa vorável de 2 /3  dos mem -  

bros da câmara a aprovação e a lte ra çõ e s  das segu in tes ma 
t e r ia s :

I -  R e je ição  do p arecer p rév io  do Tribunal de Contas, 
r e fe r id o  no a r t ig o  48, in c is o  I ;

•II -  D estitu içã o  dos membros da Mesa;
I I I  -  Emendas à Lei Orgânica;
IV -  Concessão de t í t u lo  de cidadão honorário ou qusl 

quer outras honraria ou homenagem.
A rtigo  4« -  Ao a r t ig o  42 (a preciação  de v e to ) ,  agre

gue-se o seguinte parágra fo:
§ 5 a -  A Câmara M unicipal d e lib era rá  sobre o veto,em  

ún ico turno de votação e d iscu ssã o , nó prazo de 30 d ias 
de seu recebim ento, só podendo .ser r e je ita d o  p e lo  v oto  da 
m aioria absoluta  dos V ereadores.

A rtigo  5a -  A crescen ta -se  novo a r t ig o , após o 65:

A rtig o  -  0 P re fe ito  e o V ic e -P r e fe it o , quando em 
e x e r c íc io ,  não poderão auzentar-se do M unicípio ou a fa s
ta r -s e  do cargo, sem lic e n ç a  da Câmara M unicipal sob pe
na de perda do cargo, sa lvo  por p eríod o não su perior  a 
15 d ias con secu tiv os .

A rtigo  6® -  A crescen te -se  novo in c is o  ao a r t ig o  70 
(com petências p r iv a t iv a s  do P r e fe i t o ) ;

IX -  Apresentar à Câmara M unicipal p ro je to  de l e i  d is  
pondo sobre o regime de concessão ou permissão de serviçes 
p ú b lico s .

A rtigo  7 a -  C r ie -se  nova Seção no T Ítu lo  I I I  -  Da Or
ganização dos Poderes, C apítu lo I I  -  Do Poder E xecutivo:

SEÇÃO I I I  -  DA RESPONSABILIDADE DO PREFEITO
A rtigo  -  0 P re fe ito  e o V ic e -P re fe ito  serão proces 

sados e ju lgad os:
I -  p e lo  Tribunal de J u stiça  do Estado nos crim es c o 

muns e nos de resp on sab ilidad e , nos termos da le g is la ç ã o  
fed era l a p lic á v e l;

I I  -  pela  Câmara M unicipal nas in fra çõ e s  p o l í t i c o -a d -  
m istra tiv a s , nos termos da l e i ,  assegurados, dentre ou 
troe  re q u is ito s  d e ‘v a lid ad e , o c o n tra d itó r io , a p u b lic ld a  
de, ampla d e fesa , com os meios e recu rsos a e la  inerentes 
e a d ecisão motivada que se lim ita rá  a d ecretar a cassa  -  
ção do mandato do P r e fe ito .

§ I a -  A d m itir-se -á  denúncia por Vereador por p artid o  
p o l í t i c o  e por qualquer munícipe e le i t o r .

§ 2a -  A denúncia será  l id a  em sessão até c in co  d ias 
após o seu recebim ento e despachada para ava lia ção a uma 
com issão e sp e c ia l e l e i t a ,  composta de sete  membros, obser 
vada, tanto quanto p o s s ív e l , a p roporcion a lidade p a rtid á 
r ia .

§ 3® -  A comissão a que alude o in c is o  a n ter io r  deve
rá e m itir  parecer no prazo .de 10 d ia s , indicando se a de
núncia deve ser  transformada em acusação ou nao.

§ 4* -  Admitida a acusação, por 3 /5  dos membros da 
câmara M unicipal, será  co n s t itu íd a  Comissão processante , 
composta por se te  Vereadores.

§ 5a -  A perda do mandato do P re fe ito  será decid id a  
por , p e lo  menos , 2 /3  dos membros da câmara M unicipal.

§ 6 a -  Não p a r tic ip a rá  do p rocesso , nem do julgamento 
o Vereador denunciante.

§ 7a -  Se d ecorr id os  90 d ias da acusação o julgamento 
n ã o -e s t iv e r  con c lu íd o , o p rocesso  será arquivado.

§ 8 a -  0 P r e fe ito , na v ig ê n c ia  de seu mandato, não po 
de ser  resp on sab ilizad o  por a tos estranhos ao e x e r c íc io  
de suas funções.

§ 9 a -  A l e i  d e fin ir á  os procedim entos observados des 
de o acolhim ento da denúncia. —

A rtigo  -  0 P re fe ito  perderá o mandato:
I -  por cassação nos térmos do in c is o  I I  e dos pará -  

g ra fos  do a r t ig o  a n te r io r , quando:
a) in f r in g ir  qualquer das p ro ib içõ e s  esta b e lc id a s  no 

a r t . 60;
b ) i n f r i g i r  o d isp osto  no (novo) a r t . ,  r e fe r id o  no in 

c is o  V desta Emenda;
c )  r e s id ir  fo r a  do M unicípio;
d) atentar contra :

1. a autonomia do M unicípio;
2. o l iv r e  e x e r c id o  da Câmara M unicipal;
3. o e x e r c íc io  dos d ir e it o s  p o l í t i c o s ,  in d iv idu ais 

e s o c ia is ;
4 . a probidade na adm inistração;
5. a l e i  orçam entária;
6. ó cumprimento das l e i s  e das d ecisões  ju d ic ia is .

I I  -  por ex tin çã o , declarada p e la  Mesa da câmara Munî  
c ip a l quando:

a) s o fr e r  condenação crim inal em sentença transitada 
em julgam ento, nos termos da le g is la ç ã o  fe d e ra l;

b) perder ou t iv e r  suspensos os d ir e it o s  p o l í t i c o s ;
c )  o d ecretar a J u stiça  E le it o r a l ,  nos casos p rev is 

to s  na C on stitu ição Federal;
d) renunciar por e s c r i t o ,  considerada também como ta l 

o não comparecimento para a posse no prazo p re v is to  nesta 
Lei Orgânica.

A rtigo  8 a -  A crescen tar-se  novo a r t ig o , apos 114, re 
numerando os a r t ig o s  115, 116, 117, e 118 como seus para 
g ra fos  e , acrescentando os parágra fos abaixo in d icad os:

A rt. -  0 uso.de bens m unicipais por t e r c e ir o s  po
derá ser  f e i t o  mediante con cessão, permissão ou autoMza- 
ção, conform eo caso e o in te resse  p ú b lico , devidamente 
ju s t i f i c a d o ,  o e x ig ir .  ,

§ 4 a -  A perm issão, que poderá in c id ir  sobre qualquer 
bem p ú b lico , será sempre por tempo indeterm einado e a t í  
tu lo  p re cá r io , form alizada atravé de d ecre to .

§ 7 a -  Serão nulas de pleno d ir e i t o  as perm issões •, 
as con cessões , bem como quaisquer outros a ju stes  f e i t o s  
após a promulgação desta  L e i, em desacordo com esta b e le - 
c io  neste a r t ig o .

câmara M unicipal de Sao Paulo em, 05 de a b r il  de 
1990.

0 P residen te ,
EDUARDO MATARAZZO SUPLICY

Publicado na D ire to r ia  Geral da câmara M unicipal de são 
Paulo, em 05 de a b r i l  de 1990.

O D iretor  Geral,
VERIAN0 MIDENA

MESA DA GAMARA 
PORTARIA 5365/90
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DÁ CAPITAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, usando das a tr ib u iç õ e s  que lhe são con fe r id a s  por 
le i ,^ r e s o lv e  d ecla ra r  fa c u lta t iv o  o ponto na S ecretar ia  
da câmara no d ia  12 de a b r i l  do corren te  ano, q u ln ta -fe i  
ra  santa .
RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO
Departamento de Documentação e Informática -  Processo 4045/89 
(Edivaldo Rocha Silva)
Reexaminando o presente processo, e tendo presente, como recurso, a 
defesa de f ls .  9/11, nos termos da petição de f ls . 23, A MESA NEGA 
PROVIMENTO ao recurso assim interposto e, em consequência, MANTÉM a 
penalidade aplicada a f ls .  20vfi.
DTRETYiRTA GERAL 

PORTARIA 5879/90 ^
EXONERANDO,' a pedido, do cargo de CHEFE DE GABINETE, referencia DA- 
14, THEIMA GUEDES PDfffilRO LQZAN0, registro 21.639, a partir de 28 
de março de 1990.
PORTARIA 5880/90
EXONERANDO, a pedido, do cargo de CHEFE DE GABINETE, referência DA- 
14, MAERA RANZANI V3EGAS, registro 21.407, a partir de 05 de’ abril 
de 1990.
PORTARIA 5881/90
EXONERANDO, a pedido, do cargo de OFICIAL DE GABINETE DÉ SUBSECRETA 
RIA PARLAMENTAR, referência DA-5, DIVA ALEXATORE MARTINS, registro 
21.627, a partir de 05 de abril de 1990.
PORTARIA 5882/90
EXONERANDO, a pedido, do cargo de ASSISTENTE DE GABINETE DE SUBSECRE 
TARIA, referência DA-3, JOSÉ EXPEDITO RODRIGUES ALMEIDA, registro na 
•21.472, a partir de 05 de abril de 1990.
PORTARIA 5883/90
EXONERANDÔ  a” pedido, do cargo de AUXILIAR DE GABINETE DE SUBSECRETA 
RIA, referencia DA-2, ANA CLAUDIA DE SOUZA GOMES, registro 21.456, a 
partir de 05 de abril de 1990.
PORTARIA 5884/90
NCMEAND0 THELMA GUEDES PIFHEIR0 IOZAN0 para exercer, em comissão, o 
cargo de CHEFE DE GABINETE, referência DA-14 (VIII-PP).

INTIMAÇÃO: VIDE SEÇÃO DE EDITAIS

TRIBUNAL DE CONTAS___________
Presidente: IVAN GUALBERTO PO COUTO___________

Rua Professor Ascendino Reis, 1.130 — PABX: 549-3833

Ato do V ice -P resid en te  no E x erc íc io  da P residên cia  do dia 
2 9 /3 /9 0 : concedendo conforme d ecisã o  do E .P len ário  de
2 8 /3 /9 0 , p ro fe r id a  no TC 2841/90, incorporação da g r a t i f i  
cação de representarão de P res iden te , de acordo com o dis 
p osto  no parágra fo ú n ico , do a r t ig o  151, da C onstitu ição 
E stadual, e le g is la ç ã o  p e rt in e n te , ao C onselh eiro Presi 
dente Ivan G ualberto do Couto.

PORTARIAS EXPEDIDAS
Designando:
197/90 - Osmar F azzio , reg.TC 251, para s u b s t itu ir  Sada Ma 
miya Kagohara no cargo de Chefe de Seção, padrão DA-9 7 
constante do Anexo V I, Grupo I ,  da Lei 10 .430 /88 , enquan 
to  durar o impedimento de C acilda  M artins, por m otivo de 
f é r ia s ,  a p a r t ir  de 1 6 /4 /9 0 .
201 /90 - O sório  Danton Paixão e S ilv a , O f ic ia l  de Adminis 
tração  Geral I I ,  padrão NM-2-C, reg.TC 335, para exercer 
a F .G .-2 , a p a r t ir  de 1 9 /3 /9 0 .

DESPACHO DO PRESIDENTE
D eferid o :
Requer s a lá r io - fa m íl ia
P roc. TC 72-000 .861.90 -72  -  Iara  Fernandes Yamashita


